
V|i PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS
SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO SAP/008/2009.

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM OMUNICÍPIO
DE VIEIROPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLAUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATANTE

Prefeitura municipal

CNHJ

01.613.339/0001-26
endereço

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

CIDADE/UF
VIEIRÓPOLIS/PB

CONTRATADO

RICARDO ROCHA RODRIGUES

CPF

504.528.434-72

Rg/ orgAoexpedidor Carteira de habilitação.

Xxxxxxxxxxxxx

RUA

Bento Freire, 21

bairro

Gato preto

ClDADE/UF

SOUSA/PB

CLAUSULA 1'RIMMIUA

OBJETO

Prestação de serviços provenientes de consultas médicas e exames de eletrocardio^ramas e ecocardio^ramas-

CI.ÁUSU1.A S1-X;UNDA
PRAZO DO CONTRATO

( ) 12(DOZE) MÊS(ES)
( )QUIN2ENAL

( ) HORA/NtAQUINA

( X ) TAREFA EMPREITADA

VALOU UNITÁRIO

MENSAL R$

QUINZÍ-NAL R$
HORA/ MAQUINA RS^
TAREFA EMPREITADA R$ 660,00
(Sciscciitos c sessenta reais)

Obrigações da contratante:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

VAI.ORTOTALE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Valor do contrato R$ 660,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA TIUU^lílHA - São obrigações do (X)N'niATAD()(A) . . , , . • • • - i-
0 executar cs scmços dc.scritos na Cláusula Pnmeira deste Contrato, sob adireta eexclusiva fiscalixaçào da Sccrctana Municipal de Administração e1'inanças;
(ii) cumprir o cronoerama de atividades e horário estabelecido pela Secretaria, sob pena de rescisão contratual. , • r -
(üi) acatar as insir\içr>es da 1-iscalizaçào decorrentes do controle de qualidade e de execução dos scr\iços, devendo prestar, a esia. iodas as informaçocs e
esclarecimentos solicitados.

CLÁUSULA (.QUARTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Anual de 2(M)'J da (.()N HÍAIAN 11% oriundas das
receitas de l'l'M/ICMS.

CLÁUSULA QUINTA -(.) presente contrato poderá ser alterado nos lermos do arügo 65 da U-i 8.666/93. com as devidas iustificauvas.

CLÁUSULA SIíXTA -Obrijpim-se aCovni.vr.wn-e oCos mvi AlXi arespeitarem iniegralmente os termos pactuados neste instrumento contratual,

CLÁUSULA SIÍTIMA • Kde inteira responsabilidade do(a) CÜNTRATADÜ(A) o ônus de tcnias as obrisaç<K.-s tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
securitárias, assim como as custas edemais encarj-os decorrentes da pre.staçào dos scn iqoidc que trata opresente Contrato, inclusive, aresponsabilidade por dano.s
cometidos contra terceiros estando o veículo objeto do presente contrato a serviço daCON lll.A 1.AN 11'..

CLÁUSULA OITAVA- {) presente CON l'RA'1'O poderá ser rescindido amigavelmente ou pela C0NTR,\TAN1T:, independentemente do pagamento de qualquer
indenização, se o (X)N rKATAl)O(A) não cumprir as obrigaçc>es aqui avençadas

CLÁUSULA NONA -Opresente Contraio rege-se pe!a l/.'i n" 8,666, de 2L()6.W epela Uj^skçào pertinente ao presente instrumento contratual.

CLÁUSULA OKCIMA - l'ara dinmir qualquer questão contratual relativa ao presente Clontrato, fica eleito ohbro da (.omatca de Sousa -h.stadada Paraíba.
1-, por estarem justos econtratados, firmam opresente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor eforma, para iim só efeito, que vão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieirópolis, pelo Secretário Municipal de ,Administração ePlaneiamento, pelo o(a) CONTRATADO (A)

Vieirópolis,Estado <la Paraíba, 20dc Janeiro de 2009»

"Preftu«-C(HÍ7rirucional

RICARDO ROCHA RODRIGUES

CONTRASTADO (A)

FRANCIScílSÍ&NA DE J^IRA DUARTE
Secretária de Administração p Planejamento


